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EMENDA (MODIFICATiVA} N9 1AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N9 48I2O2L

Redija-se, o "art. 2e", do projeto de Lei ordinária ns 48/2021,, que passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art.2e A transferência da titularidade do imóvel para o Município, deverá ocorrer em
até cento e oitenta dias, após a publicação desta Lei, arcando o executado com as
despesas da operação."

Sala das Comissões, 09 de dezembro de 2
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